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Indicação: 5 om 

Senhor Presidente 

A vereadora que subscreve, ouvido o Plenário, INDICA ao Exmo, Senhor Prefeito, avaliar a possibilidade de contratação de médico Pediatra. 
Justificativa: A demanda de crianças no município de 

Bariri é enorme, sendo que atualmente a rede pública possui apenas 01 profissional pediatra, o direito à saúde dessas crianças fica comprometido. 

Finalmente, que cópia da presente seja encaminhada ao 
Ilustre Prefeito. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 2021 

Myrella Soares da Silva 

Vereadora 
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